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RESOLUÇÃO CMAS Nº 08/2026 

Súmula: Delibera pela atualização anual e manutenção da inscrição do Centro de Integração Empresa-Escola do 
Paraná — CIEE/PR junto ao CMAS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LARANJEIRAS DO SUL/PR — CMAS, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com a Lei Municipal nº 036/2022, a Lei Federal nº 
8.742/1993 — LOAS, a Resolução CNAS nº 14/2014 e a Resolução CMAS nº 05/2015; 

CONSIDERANDO que a Resolução CMAS nº 05/2015 estabelece os parâmetros para inscrição e atualização anual 
das entidades, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais junto ao CMAS; 

CONSIDERANDO que o Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná — CIEE/PR, inscrito no CNPJ nº 
76.610.591/0001-80, possui sede na Rua Ivo Leão, nº 42, Bairro Alto da Glória, Curitiba/PR, e Escritório Regional 
inscrito no CNPJ nº 76.610.591/0023-96, situado na Rua Quintino Bocaiúva, nº 1650, em Guarapuava/PR; 

CONSIDERANDO que a Resolução CMAS nº 01/2025 aprovou a inscrição do Centro de Integração Empresa-
Escola do Paraná — CIEE/PR, sob o nº 16, na modalidade de entidade de Defesa e Garantia de Direitos;  

CONSIDERANDO o Ofício nº 339/2026/NS, encaminhado pelo CIEE/PR, bem como os documentos apresentados 
para fins de atualização anual e manutenção da inscrição da entidade junto ao CMAS;  

CONSIDERANDO a apresentação de documentação institucional atualizada, incluindo Estatuto Social, Ata de 
Eleição da Diretoria — Gestão 2026–2028 e Relatório de Atividades de 2025; 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária do CMAS em reunião realizada no dia 29 de maio de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a atualização anual e manutenção da inscrição do Centro de Integração Empresa-Escola do 
Paraná — CIEE/PR, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social de Laranjeiras do Sul/PR, mantendo-se o 
registro da entidade sob o nº 16, na modalidade de entidade de Defesa e Garantia de Direitos. 

Art. 2º A manutenção da inscrição fica condicionada ao cumprimento permanente da Resolução CMAS nº 05/2015, 
especialmente quanto à apresentação anual do Plano de Ação e do Relatório de Atividades do ano anterior, bem 
como à comunicação de eventuais alterações cadastrais, estatutárias, de diretoria ou de funcionamento. 

Art. 3º Esta Resolução trata exclusivamente da manutenção da inscrição da entidade CIEE/PR, não substituindo 
eventual deliberação específica acerca da inscrição, alteração ou cancelamento de programas, serviços, projetos 
ou benefícios socioassistenciais executados pela entidade. 

Art. 4º Após a publicação desta Resolução, fica autorizada a emissão de declaração ou comprovante atualizado de 
manutenção da inscrição da entidade junto ao CMAS e, se cabível, o encaminhamento das informações ao Órgão 
Gestor da Assistência Social para atualização no CNEAS. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul/PR, 29 de maio de 2026. 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 11/2026 

Súmula: Dispõe sobre a concessão excepcional de Auxílio Moradia Temporário, na modalidade aluguel social, 
exclusivamente às famílias que necessitem ser deslocadas em razão da execução de obra pública de infraestrutura 
urbana vinculada ao Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DE LARANJEIRAS DO SUL/PR, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 036/2022, e considerando a deliberação em reunião realizada no 
dia 29 de maio de 2026; 

CONSIDERANDO que a Assistência Social é política pública não contributiva, destinada a prover proteção social a 
indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade, risco social e violação de direitos; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal reconhece a dignidade da pessoa humana como fundamento da 
República Federativa do Brasil e estabelece a moradia como direito social; 

CONSIDERANDO o Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA, cujo objeto envolve a execução de 
pavimentação asfáltica completa e/ou recape asfáltico de vias urbanas no perímetro urbano de Laranjeiras do 
Sul/PR, bem como a construção de ponte; 

CONSIDERANDO que, conforme justificativa técnica apresentada, a Caixa Econômica Federal identificou a 
existência de edificações e famílias  residentes em área pública municipal afetada pela intervenção urbana destinada 
à construção da ponte sobre o Arroio Alves Pires, na Avenida Álvaro Natel Camargo, trecho entre as Ruas 
Presidente Kennedy e José Rodrigues Medina; 

CONSIDERANDO que a remoção das famílias e a demolição das edificações existentes constituem condição 
técnica para a retirada da cláusula suspensiva e para a execução da obra pública financiada com recursos federais;  

CONSIDERANDO que o Município de Laranjeiras do Sul assumiu o compromisso de assegurar a realocação das 
famílias afetadas, de forma temporária ou definitiva, mediante concessão de aluguel social ou outro benefício 
habitacional previsto na política municipal de assistência social; 

CONSIDERANDO que as famílias afetadas pela intervenção pública encontram-se em situação de vulnerabilidade 
habitacional e não podem ser deslocadas sem a garantia de proteção social mínima; 

CONSIDERANDO que o aluguel social possui natureza temporária, excepcional e transitória, devendo perdurar 
apenas enquanto não houver solução habitacional definitiva ou enquanto a família não estiver efetivamente residindo 
em nova moradia; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovada, em caráter excepcional e específico, a concessão de Auxílio Moradia Temporário, na 

modalidade aluguel social, exclusivamente às famílias que necessitem ser deslocadas da área pública municipal 

localizada na região da Avenida Álvaro Natel Camargo, em razão da execução da obra de infraestrutura urbana e 

construção de ponte vinculada ao Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA. 

§ 1º O Aluguel social previsto nesta Resolução possui natureza de benefício eventual socioassistencial, de caráter 

suplementar, provisório e excepcional, não substituindo política pública habitacional permanente. 

Art. 2º O benefício de que trata esta Resolução destina-se exclusivamente às famílias: 
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III — Acompanhar a permanência da família no imóvel locado; 

IV — Reavaliar periodicamente a continuidade do benefício; 

V — Articular, quando necessário, com a política municipal de habitação, defesa civil, obras, planejamento urbano, 

saúde, educação e demais órgãos da rede pública; 

VI — Comunicar ao CMAS, sempre que solicitado, a relação das famílias atendidas, os valores pagos e a situação 

dos benefícios concedidos. 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria 

do Município, observada a disponibilidade financeira e orçamentária. 

Art. 10. Esta Resolução possui aplicação específica às famílias deslocadas em razão da obra vinculada ao Contrato 
de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA, não se aplicando automaticamente a outras situações de 

vulnerabilidade habitacional, que deverão observar regulamentação própria e avaliação específica. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul/PR, 29 de maio de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 049/2026 
Objeto: Contratação de empresa para locação de máquinas 
copiadoras/impressora multifuncionais com fornecimento de suprimentos e 
manutenção, para atender as secretarias municipais. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 14/07/2026, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 25 de junho de 2026. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 050/2026 
Objeto: Registro de preços para locação de caçambas para serviço de coleta de 
entulho em prevenção a dengue para atendimento da demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 15/07/2026, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 25 de junho de 2026. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2026-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 040/2026 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO, REPAROS DE AR CONDICIONADO DOS PRÉDIOS 
MUNICIPAIS, SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO, SERVIÇOS DE FOGÕES, GELADEIRAS, 
FREEZER, CÂMARA FRIA E ELETRODOMÉSTICOS EM GERAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
 
GP SOLUCOES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE MÁQUINA 

DE LAVAR ROUPAS    
SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 82,90 4.145,00 

1 2 MÃO DE OBRA E MANUTENÇÃO DE 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO    

SERVIÇO SERVIÇO UN 60,00 80,86 4.851,60 

1 3 KIT MECANISMO PARA MÁQUINA DE LAVAR 
(CÂMBIO, ROLAMENTOS E RETENTOR)   

SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 428,32 10.708,00 

1 4 FILTROS PARA LAVA ROUPAS         SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 72,91 1.458,20 
1 5 AGITADOR LAVA ROUPAS         SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 88,19 1.763,80 
1 6 ELETROBOMBA LAVA ROUPAS         SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 70,16 1.403,20 
1 7 PRESSOSTATO LAVA ROUPAS         SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 64,13 1.282,60 
1 8 MANGUEIRA DE SAIDA LAVA ROUPAS         SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 30,57 611,40 
1 9 MANGUEIRA DE ENTRADA LAVA ROUPAS         SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 26,39 527,80 
1 10 CORREIA PARA LAVA ROUPAS         SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 38,30 766,00 
1 11 PLACA ELETRONICA PARA LAVA ROUPAS         SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 298,15 5.963,00 
1 12 ATUADOR DE FREIO PARA LAVA ROUPAS         SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 70,97 1.419,40 
2 1 MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE FOGÃO A 

GÁS       
SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 59,58 1.489,50 

2 2 MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE FOGÃO A 
GÁS INDUSTRIAL         

SERVIÇO SERVIÇO UN 30,00 82,87 2.486,10 

2 3 MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE 
FORNO MICRO-ONDAS   

SERVIÇO SERVIÇO UN 60,00 33,74 2.024,40 

4 1 MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS  DE COZINHA (BATEDEIRA -  
LIQUIDIFICADOR - PROCESSADOR)   

SERVIÇO SERVIÇO UN 100,00 27,00 2.700,00 

5 1 MÃO DE OBRA E MANUTENÇÃO DE 
BEBEDOURO    

SERVIÇO SERVIÇO UN 60,00 37,03 2.221,80 

5 2 FILTROS PARA BEBEDOURO     SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 47,77 955,40 
5 3 TERMOSTATO PARA BEBEDOURO        SERVIÇO SERVIÇO UN 15,00 45,35 680,25 
5 4 FUSIVEL PARA BEBEDOURO         SERVIÇO SERVIÇO UN 15,00 14,05 210,75 
5 5 SUBSTITUIÇÃO DE FILTRO SECADOR E 

RECARGA  DE FLUIDO REFRIGERANTE PARA 
BEBEDOURO  

SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 101,26 2.025,20 

5 6 MOTOR COMPRESSOR PARA BEBEDOURO   SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 195,33 3.906,60 
6 1 MÃO DE OBRA INSTALAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO         
SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 142,15 7.107,50 

6 2 MÃO DE OBRA RETIRADA E INSTALAÇÃO DE 
AR CONDICIONADO         

SERVIÇO SERVIÇO UN 40,00 128,73 5.149,20 

6 3 MATERIAL INSTALAÇÃO AR CONDICIONADO  
9.000 BTUS CANO DE COBRE,  TUBO, CABO PP   

SERVIÇO SERVIÇO MT 20,00 74,74 1.494,80 2 
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6 4 MATERIAL INSTALAÇÃO AR CONDICIONADO 

12.000 BTUS  CANO DE COBRE, TUBO, CABO 
PP       

SERVIÇO SERVIÇO MT 20,00 76,99 1.539,80 

6 5 MATERIAL INSTALAÇÃO AR CONDICIONADO 
18.000 BTUS CANO DE COBRE, TUBO, CABO PP     

SERVIÇO SERVIÇO MT 20,00 90,87 1.817,40 

6 6 MATERIAL INSTALAÇÃO AR CONDICIONADO 
24.000 BTUS CANO DE COBRE, TUBO, CABO PP   

SERVIÇO SERVIÇO MT 35,00 98,32 3.441,20 

6 7 SUPORTE EXTERNO AR CONDICIONADO 9.000 
BTUS (2 SUPORTES,  PARAFUSOS  E BUCHAS   

SERVIÇO SERVIÇO UN 15,00 35,45 531,75 

6 8 SUPORTE EXTERNO AR CONDICIONADO 
12.000 BTUS (2 SUPORTES, PARAFUSOS E 
BUCHAS)    

SERVIÇO SERVIÇO UN 15,00 37,57 563,55 

6 9 SUPORTE EXTERNO AR CONDICIONADO 
18.000 BTUS  (2 SUPORTES, PARAFUSOS E 
BUCHAS)    

SERVIÇO SERVIÇO UN 15,00 41,35 620,25 

6 10 SUPORTE EXTERNO AR CONDICIONADO 
24.000 BTUS (2 SUPORTES, PARAFUSOS E 
BUCHAS)    

SERVIÇO SERVIÇO UN 15,00 48,97 734,55 

7 1 LIMPEZA/MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE 
AR CONDICIONADO 9.000 BTUS     

SERVIÇO SERVIÇO UN 100,00 66,28 6.628,00 

7 2 CANALETA 50X25 PVC   SERVIÇO SERVIÇO MT 80,00 22,34 1.787,20 
7 3 CURVA E ACABAMENTO 50X25   SERVIÇO SERVIÇO UN 30,00 11,57 347,10 
7 4 CONTROLE PARA AR CONDICIONADO   SERVIÇO SERVIÇO UN 15,00 24,06 360,90 
7 5 MANGUEIRA DO DRENO   SERVIÇO SERVIÇO UN 10,00 6,46 64,60 
7 6 SENSOR DA EVAPOADORA   SERVIÇO SERVIÇO UN 10,00 56,37 563,70 
7 7 FILTRO DE AR   SERVIÇO SERVIÇO UN 10,00 24,85 248,50 
8 1 LIMPEZA/MENUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE 

AR CONDICIONADO 12.000 BTUS   
SERVIÇO SERVIÇO UN 250,00 73,82 18.455,00 

8 2 CANALETA 50X25 PVC   SERVIÇO SERVIÇO MT 50,00 22,49 1.124,50 
8 3 CURVA E ACABAMENTO 50X25   SERVIÇO SERVIÇO UN 30,00 12,66 379,80 
8 4 CONTROLE PARA AR CONDICIONADO   SERVIÇO SERVIÇO UN 15,00 23,92 358,80 
8 5 MANGUEIRA DO DRENO   SERVIÇO SERVIÇO UN 10,00 6,38 63,80 
8 6 SENSOR DA EVAPOADORA   SERVIÇO SERVIÇO UN 10,00 56,85 568,50 
8 7 FILTRO DE AR   SERVIÇO SERVIÇO UN 10,00 24,96 249,60 
9 1 LIMPEZA/MENUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO  DE 

AR CONDICIONADO 18.000 BTUS  
SERVIÇO SERVIÇO UN 250,00 85,75 21.437,50 

9 2 CANALETA 50X25 PVC   SERVIÇO SERVIÇO MT 80,00 24,25 1.940,00 
9 3 CURVA E ACABAMENTO 50X25   SERVIÇO SERVIÇO UN 30,00 12,83 384,90 
9 4 CONTROLE PARA AR CONDICIONADO   SERVIÇO SERVIÇO UN 15,00 26,04 390,60 
9 5 MANGUEIRA DO DRENO   SERVIÇO SERVIÇO UN 10,00 7,03 70,30 
9 6 SENSOR DA EVAPOADORA   SERVIÇO SERVIÇO UN 10,00 60,43 604,30 
9 7 FILTRO DE AR   SERVIÇO SERVIÇO UN 10,00 27,24 272,40 
10 1 LIMPEZA/MENUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE 

AR CONDICIONADO 24.000 BTUS   
SERVIÇO SERVIÇO UN 100,00 94,97 9.497,00 

10 2 CANALETA 50X25 PVC   SERVIÇO SERVIÇO MT 80,00 25,10 2.008,00 
10 3 CURVA E ACABAMENTO 50X25   SERVIÇO SERVIÇO UN 30,00 13,69 410,70 
10 4 CONTROLE PARA AR CONDICIONADO   SERVIÇO SERVIÇO UN 15,00 27,22 408,30 
10 5 MANGUEIRA DO DRENO   SERVIÇO SERVIÇO UN 10,00 7,66 76,60 
10 6 SENSOR DA EVAPOADORA   SERVIÇO SERVIÇO UN 10,00 55,97 559,70 
10 7 FILTRO DE AR   SERVIÇO SERVIÇO UN 10,00 33,97 339,70 
11 1 CARGA DE GAS AR CONDICIONADO R22   SERVIÇO SERVIÇO UN 150,00 128,00 19.200,00 
12 1 CARGA DE GAS R410   SERVIÇO SERVIÇO UN 100,00 132,00 13.200,00 
13 1 CONTROLE PORTÃO ELETRÔNICO    SERVIÇO SERVIÇO UN 30,00 30,20 906,00 
13 2 MÃO DE OBRA PORTÃO ELETRONICO ¼ ATÉ 

¾ HP   
SERVIÇO SERVIÇO HORA 100,00 71,94 7.194,00 

 
TOTAL 

 
186.700,00 
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Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 186.700,00 (cento e oitenta e seis mil e setecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2026-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 040/2026 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO, REPAROS DE AR CONDICIONADO DOS PRÉDIOS 
MUNICIPAIS, SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO, SERVIÇOS DE FOGÕES, GELADEIRAS, 
FREEZER, CÂMARA FRIA E ELETRODOMÉSTICOS EM GERAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
3 1 MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

GELADEIRA         
SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 120,23 6.011,50 

3 2 MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE FREEZER         SERVIÇO SERVIÇO UN 30,00 143,91 4.317,30 
3 3 MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE CAMARA 

FRIA         
SERVIÇO SERVIÇO UN 5,00 213,12 1.065,60 

3 4 MOTOR COMPRESSOR PARA 
GELADEIRA/FREEZER   

SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 554,29 11.085,80 

3 5 SUBSTITUIÇÃO DE FILTRO SECADOR E 
RECARGA DE FLUIDO  REFRIGERANTE PARA 
GELADEIRA /FREEZER   

SERVIÇO SERVIÇO UN 60,00 293,85 17.631,00 

3 6 MICROMOTOR PARA GELADEIRA /FREEZER         SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 121,99 2.439,80 
3 7 RELE E PROTETOR TERMICO PARA 

GELADEIRA /FREEZER         
SERVIÇO SERVIÇO UN 40,00 68,19 2.727,60 

3 8 SENSOR DE DEGELO PARA 
GELADEIRA/FREEZER         

SERVIÇO SERVIÇO UN 40,00 54,66 2.186,40 

3 9 BORRACHA DE VEDAÇÃO P/ PORTA DE 
GELADEIRA         

SERVIÇO SERVIÇO UN 30,00 106,46 3.193,80 

3 10 PLACA ELETRONICA PARA GELADEIRA 
/FREEZER         

SERVIÇO SERVIÇO UN 15,00 254,84 3.822,60 

3 11 TERMOSTATO PARA GELADEIRA/FREEZER         SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 100,93 2.018,60 
 
TOTAL 

 
56.500,00 

 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 56.500,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2026.  

 
No dia 25 de junho de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 40/2026, cujo  objeto é o  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO, 
REPAROS DE AR CONDICIONADO DOS PRÉDIOS MUNICIPAIS, SERVIÇOS DE 
REFRIGERAÇÃO, SERVIÇOS DE FOGÕES, GELADEIRAS, FREEZER, CÂMARA FRIA 
E ELETRODOMÉSTICOS EM GERAL, em favor da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo 
critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
GP SOLUCOES LTDA 
CNPJ 54.870.010/0001-07 

001, 002, 004, 005, 006, 007, 
008, 009, 010, 011, 012, 013 

R$ 186.700,00 
 

ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA 
CNPJ 06.349.494/0001-09 

003 R$ 56.500,00 

 
 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 40/2026  R$ 
243.200,00 (Duzentos e Quarenta e Três Mil, Cento e Noventa e Nove Reais e Cem 
Centavos). 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  
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12º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 41/2010-PMNL  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2010-PMNL 
 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado 
simplesmente CONCEDENTE e, de outro lado a empresa EDSON DE JESUS FERREIRA LTDA, pessoa 
Jurídica de direito privado, estabelecida na Rodovia BR 277, KM 470 600 m, CEP 85.350-000, na cidade 
de Nova Laranjeiras - PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.604.841/0001-57, neste ato representada pelo 
Senhor EDSON DE JESUS FERREIRA, portador do CPF sob o nº. 024.923.989-27, doravante denominada 
CONCESSIONÁRIA, aditam o contrato celebrado em 28 de setembro de 2010, acordam e ajustam firmar 
o presente Termo Aditivo do Contrato n° 41/2010, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade Concorrência n° 01/2010, bem como 
nos termos da proposta apresentada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a concessão de uso de bem público municipal, visando sua exploração 
comercial de uma área construída de 603,115 m², de propriedade do Município, situada as margens da 
BR 277 Km 470+600m, neste Município, denominada Central de Comercialização, destinada 
exclusivamente à atividade de restaurante, lanchonete e espaço cultural, para a exploração e 
manutenção. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder ao Reajuste Inflacionário Anual, aplicando-se o percentual 
de 4,42% de acordo com o INPC - Índices Nacionais de Preços ao Consumidor, conforme consulta anexa, 
passando a vigorar conforme tabela abaixo:  
 

DESCRIÇÃO Valor mensal 
anterior 

Valor 
Reajuste (R$) 

Valor reajustado 
mensal 

Total Reajuste 
(12 meses) 

Concessão da 
Central de 

Comercialização 
R$ 1.113,32 49,20 1.162,52 590,40 

 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da aplicação do Reajuste Inflacionário Anual, fica aditado ao valor contratual a importância 
de R$ 590,40 (quinhentos e noventa reais e quarenta centavos), passando o valor do contrato de R$ 
246.835,75 (duzentos e quarenta e seis mil, oitocentos e trinta e cinco reais e setenta e cinco centavos) 
para R$ 247.426,15 (duzentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e vinte e seis reais e quinze 
centavos). 
 
CLAUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento art. 40 XI e art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 19 de junho de 2026. 

 
 
   
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONCEDENTE 

EDSON DE JESUS FERREIRA 
CONCESSIONÁRIO 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2025-PMNL, CELEBRADA 
ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS E A EMPRESA 
JR PRODUTOS E SERVIÇOS - ME, CONFORME LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025-PMNL. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras 
- PR. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: J R PRODUTOS E SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
49.909.194/0001-31, estabelecida na Avenida Duque de Caxias nº 2006, Salão 07, Bairro Vila Alba, CEP 
79.100-401, na Cidade de Campo Grande, Estado de Minas Gerais, representada pelo Sr. JOÃO VICTOR 
DA ROSA RAMOS, inscrito no CPF nº 055.901.511-98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Constitui objeto da Ata de Registro de Preços, a formação de registro de preços para aquisição de 
pneus, câmaras de ar e protetores para reposição/manutenção na frota de veículos e máquinas da 
administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o Cancelamento Unilateral Total da Ata de Registro de Preços 
citada acima. 

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO 
Devido à inexecução contratual por parte do FORNECEDOR REGISTRADO, restam, portanto, cancelados 
os itens registrados e os saldos remanescentes conforme quadro abaixo: 
 
J R PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
53 1 PNEU RADIAL 295/80 R-22.5 16 LONAS - LISO Pneu 

radial 295/80 R-22.5, 16 lonas, liso, índices de carga e 
velocidade 152/148M, profundidade mínima dos sulcos 
14,2 mm, largura de 306 mm, com capacidade de carga 
para 2725 kg, diâmetro externo de no mínimo 1044 mm 
em eixos direcionais e livres.   

NEUPAR UN 8,00 1.527,00 12.216,00 

TOTAL 12.216,00 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Cancelamento tem respaldo no Item 15.5, II e 15.6, I da Ata de Registro de Preços nº 130/2025, 
e no nos termos do art. 137 e 138, I da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 18 de junho de 2026. 
 

 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº. 044 
DATA: 17/06/2026 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.060, de 30/10/2025, 

 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2026, no valor de R$ 

539.578,62 (quinhentos e trinta e nove mil, quinhentos e setenta e oito reais e sessenta e dois 

centavos) nas dotações indicadas na forma do Anexo a este Decreto. 
  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 537.426,06 (quinhentos e trinta e sete mil, quatrocentos e vinte e seis 

reais e seis centavos) do superávit financeiro de recursos livres e vinculados e o valor de R$ 

2.152,56 (dois mil, cento e cinquenta e dois reais e cinquenta e seis centavos) do excesso de 

arrecadação da seguinte alínea de receita: 

 

1.3.2.1.01.1.1.56.00.00.00.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - GERAL - 

FMAS INVESTIMENTO EMENDA FEDERAL 33252-6    R$ 2.152,56 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 17 JUNHO DE 2026. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2572 - Decreto nº 44/2026 de 17/06/2026 Nº AnoEscopo

Autorização: 2381 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1060 2025

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Excesso de Arrecadação

07
07.002

08.244.0801.2057
4.4.90.52.00.00

3871 00863 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência com f inalidade 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.152,56Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

07
07.002

08.244.0801.2057
3.3.90.39.00.00

3810 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 20.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

07
07.002

08.244.0801.2057
4.4.90.52.00.00

3871 00863 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência com f inalidade 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 102.519,02Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.003

08.243.0802.6060
3.3.90.39.00.00

3971 00858 Transf erências de Outros Programas - Garantia de Direitos de 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ações de Assistência a Criança e Adolescente
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 300.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

18.541.1801.2073
3.3.90.39.00.00

4770 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção das Ativ idades da Política Municipal de Resíduos Sólidos
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 6.223,42Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

18.541.1801.2073
3.3.90.39.00.00

4780 00511 Taxas - Prestação de Serv iços
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção das Ativ idades da Política Municipal de Resíduos Sólidos
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 17.644,73Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

18.541.1801.2073
3.3.90.39.00.00

4790 01045 Outros Recursos não Vinculados 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção das Ativ idades da Política Municipal de Resíduos Sólidos
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 91.038,89Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

2.152,56
0,00

537.426,06
0,00
0,00

0,00
2.152,56

0,00
20.000,00

517.426,06

#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5539 i 24/06/2026 14:34:22
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DECRETO Nº. 045 
DATA: 22/06/2026 

 

Súmula: Institui o Comitê Municipal do Programa 

Paraná Amigo da Pessoa Idosa, e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná,  

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação em vigor; 

 

DECRETA: 

  

Art. 1º. Fica instituído o Comitê Municipal com a finalidade de 

coordenar, articular, acompanhar e fomentar políticas públicas e ações 

municipais destinadas à promoção e proteção dos direitos, da dignidade e do 

bem-estar da população idosa, de seus familiares e seus cuidadores, no âmbito 

do Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa, instituído pela Lei Estadual nº 

22.189, de 13 de novembro de 2024. 

 

Art. 2º. Compete ao Comitê Municipal:   

 

I - Promover a articulação e a integração de programas, projetos, 

ações, serviços e benefícios municipais destinados à pessoa idosa;  

II - Utilizar os instrumentos normativos indicados pelo Comitê Gestor 

Estadual do Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa e criar instrumentos 

complementares quando couber;  

III - Acompanhar a implantação, implementação, monitoramento e 

avaliação de projetos vinculados ao Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa;  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                            A VE N I D A B R A S ÍL I A ,  5 5 1 -  F ON E  (0 4 6 )  3 1 9 4 - 0 0 2 2 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

IV - Acompanhar a implantação e funcionamento do Cadastro 

Estadual da Rede de Atenção à Pessoa Idosa – CERAPI e do Cadastro de 

Cuidadores do Paraná;  

V - Promover ações intersetoriais que contribuam para a promoção, 

proteção e participação da pessoa idosa;  

VI - Contribuir para a efetivação de políticas públicas, programas, 

ações e serviços destinados à população idosa, com foco no envelhecimento 

ativo e saudável assegurando atenção integral à pessoa; 

VII - acompanhar e apresentar ao Comitê Gestor Estadual do 

Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa o diagnóstico local, Plano de Ação, 

monitoramento de sua execução, e demais instrumentos de adesão que venham 

a ser solicitados pelo Estado;  

VIII - participar de capacitações, reuniões e outros eventos 

presenciais ou remotos promovidos pelo Comitê Gestor Estadual do Programa 

Paraná Amigo da Pessoa Idosa observando suas diretrizes e orientações. 

 

Art. 3º. O Comitê Municipal será coordenado pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social – SMAS, órgão gestor da política da pessoa idosa do 

município de Espigão Alto do Iguaçu, que proverá apoio técnico e administrativo 

para seu funcionamento. 

 

Art. 4º. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal que 

integram o Comitê Municipal comprometem-se a: 

 

I - Identificar as possibilidades, em suas áreas de atuação, de ações 

e investimentos voltados a fortalecer o envelhecimento ativo e saudável da 

população como oportunidade para o desenvolvimento econômico e social;  

II – Apresentar os programas, serviços e investimentos previstos em 

seus planos estratégicos e orçamentários que envolvam ou impactem, direta ou 

indiretamente, as pessoas idosas; e  
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III – Informar a criação, aprimoramento ou alteração de iniciativas sob 

sua responsabilidade que envolvam ou impactem, direta ou indiretamente, as 

pessoas idosas. 

 

Art. 5°. Integram o Comitê Municipal do Programa Paraná Amigo da 

Pessoa Idosa os seguintes órgãos e entidades: 

I – Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS;  

II – Secretaria Municipal de Saúde – SMS; 

III – Secretaria Municipal de Educação – SME; 

IV – Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer – SMEJL; 

V – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI. 

 

§1º Os membros titulares e respectivos suplentes serão indicados 

pelos dirigentes dos órgãos ou entidades que representam e designados em ato 

do Chefe do Poder Executivo.  

§2º O Comitê Municipal poderá convidar representantes de outros 

órgãos e entidades, públicas ou privadas, bem como especialistas de notório 

conhecimento e atuação na promoção, proteção e defesa dos direitos da pessoa 

idosa e na temática do envelhecimento, para participação eventual e contributiva 

nas reuniões.  

§3º O Comitê Municipal se reunirá, ordinariamente, a cada bimestre 

e, extraordinariamente, mediante convocação da Coordenação. 

 

Art. 6º. O Comitê Municipal apresentará anualmente ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa o relatório de monitoramento do Plano 

de Ação do Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa, acompanhado de 

relatório complementar para ciência e acompanhamento.  

 

Art. 7º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
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                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                            A VE N I D A B R A S ÍL I A ,  5 5 1 -  F ON E  (0 4 6 )  3 1 9 4 - 0 0 2 2 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

 
AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 
 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 141/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DEMAMIX LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 141/2024/PMEAI, FIRMADO 
EM 01 DE JULHO DE 2024, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
CONCRETO USINADO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, RESPECTIVAMENTE, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024/PMEAI, POR MAIS 12 
(DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 31 DE JULHO DE 2027, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE 
RETIRADA DOS PRODUTOS POR IGUAL PERÍODO, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE 
NOS FORNECIMENTOS PRESTADOS E UMA VEZ QUE HÁ PREVISÃO LEGAL NA LEI Nº 14.133/21. ESTE 
TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLAUSULA DÉCIMA DO TERMO DE CONTRATO 
FIRMADO EM 01 DE JULHO DE 2024, DE ACORDO COM O ARTIGO 107, CAPUT, A LEI Nº 14.133/21 E 
SUAS ALTERAÇÕES, E AINDA PEDIDO DA SECRETARIA, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PARECER 
JURÍDICO. 
ASSINATURA: 25/06/2026. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 082/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GRISATUR LTDA. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 082/2025/PMEAI, FIRMADO 
EM 27 DE JUNHO DE 2025, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS EM ÔNIBUS, COM O FORNECIMENTO DE MOTORISTA HABILITADO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ 
A DATA DE 26 DE JUNHO DE 2027, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
POR IGUAL PERÍODO, CONFORME ARTIGOS 106 E 107, DA LEI 14.133/21, EM RAZÃO DA 
NECESSIDADE NA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS, PERMANECENDO PARA O REFERIDO 
PERÍODO O VALOR DE R$ 69.991,60 (SESSENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS), REFERENTE À 7.142KM. OUTROSSIM, A CONTRATADA RENUNCIA 
EXPRESSAMENTE A CORREÇÃO DO IPCA APURADO NO PERÍODO. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-
SE AMPARADO NA CLAUSULA QUARTA E DÉCIMA DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 27 DE 
JUNHO DE 2025, DE ACORDO COM A LEI Nº 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO NO PEDIDO 
DA EMPRESA, ACEITE DA SECRETARIA, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 25/06/2026. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº 086/2026.  

De 25 de junho de 2026  
  
  

EMENTA: Nomeia funcionário para 

ocupar cargo de Agente Polít ico.  

  

O Senhor Emanoel Vanderlei Volf f , Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas por lei,  

 

DECRETA  
 

 
 

Art. 1º.  Fica por este instrumento nomeado o SRº.  EUDERJAN 

PAGLIARI , portador da Cédula de Identidade nº *.882.***-4, ao Cargo de 

Agente Polít ico na Função de Secretário de Administração.  

Art. 2°. Permanece inalterado o Decreto 050/2024.  

Art. 3°.Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 25 de junho de 2026.  

  
 
  
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

TABELA DE PENALIDADES E ENQUADRAMENTO DAS INFRAÇÕES 

1. Disposições gerais 

Nº Dispositivo Descrição da infração 
Faixa de 

multa 
(UFM) 

Observações 

1 Art. 17, 
caput 

Infração a dispositivo do Código 
para o qual não haja penalidade 

específica 
10 

Valor de referência; pode ser majorado 
ou reduzido conforme art. 15 e Anexo 

IV. 

2 Art. 13 Multa não paga no prazo legal – Inscrição em dívida ativa, cobrança judi-
cial, nos termos da legislação tributária. 

3 Art. 14 Reincidência específica – 
Multa em dobro em relação à anterior-
mente aplicada, sem prejuízo de outras 

penalidades. 
 

2. Higiene pública, terrenos, edificações, alimentação e saúde 

Nº Dispositivo Abrangência 
Faixa de 

multa 
(UFM) 

Observações 

4 Art. 35 
Infração às normas de higiene das vias 
públicas (Seção I – Higiene das Vias 

Públicas) 
5 a 10 Considerar gravidade e reincidência 

(art. 15 e Anexo IV). 

5 Art. 42 
Infração às normas de higiene dos terre-
nos e edificações (Seção II – Higiene dos 

Terrenos e Edificações) 
5 a 10 

Inclui falta de limpeza, terrenos 
vagos, manejo inadequado de lixo 

etc. 

6 Art. 58 
Infração às normas de higiene da alimen-
tação (Seção III – Higiene da Alimenta-

ção) 
5 a 10 Sem prejuízo de apreensão e inutili-

zação de produtos (arts. 44 e 54). 

7 Art. 61 Infração às normas de proteção à saúde 
quanto ao fumo em ambientes proibidos 5 a 10 Infrator: fumante e estabelecimento 

(art. 60). 

8 Art. 111, 
III 

Manutenção de focos de insetos nocivos 
após prazo, além do ressarcimento de 

despesas 
1 a 5 

Aplica-se cumulativamente ao re-
embolso + 30% administração (art. 

111, I e II). 
 

3. Poluição ambiental, flora e fauna 

Nº Dispositivo Abrangência Faixa de multa 
(UFM) Observações 

9 Art. 66, I 
Infração às normas de controle da 
poluição ambiental (solo, água, 

ar) 
50 a 100 Pode cumular com medidas de res-

trição a incentivos (art. 66, III). 

10 Art. 66, II Empresas que causem danos 
ambientais graves 

Conforme regula-
mentação 

Valor e critérios definidos em regu-
lamento específico, respeitada a 

gravidade. 

11 Art. 74 Infração às normas de proteção da 
flora e da fauna 10 a 50 Considerar dano efetivo, risco e 

reincidência. 
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4. Sossego, bem-estar, diversões públicas e ruídos 

Nº Dispositivo Abrangência 
Faixa de 

multa 
(UFM) 

Observações 

12 Art. 83 Infrações ao sossego e bem-estar 
público (Capítulo VII, Seção I) 5 a 50 Inclui ruídos, fogos ruidosos, festas sem 

licença, etc. 

13 Art. 91 
Infrações às normas de divertimen-

tos públicos (Seção II – Diverti-
mentos Públicos) 

5 a 10 
Pode cumular com cassação de licença em 
casos graves ou reincidentes (art. 75, pará-

grafo único, e art. 87). 
 

5. Locais de culto 

Nº Dispositivo Abrangência 
Faixa de 

multa 
(UFM) 

Observações 

14 Art. 93 
Descumprimento das normas de seguran-

ça, higiene e organização de locais de 
culto 

10 a 20 
Considerar capacidade do local e 

risco à segurança dos frequentado-
res. 

 

6. Trânsito público, vias e logradouros 

Nº Dispositivo Abrangência Faixa de 
multa (UFM) Observações 

15 Art. 102 Infrações às normas do Capítulo IX não 
tipificadas no CTB 10 a 20 Só se aplica quando não houver 

penalidade específica no CTB. 

16 Art. 122 Infrações às disposições sobre vias e 
logradouros públicos (Capítulo XII) 10 a 20 Sem prejuízo da obrigação de repa-

rar integralmente o dano. 

 

7. Animais 

Nº Dispositivo Abrangência Faixa de 
multa (UFM) Observações 

17 Art. 109 Infração às normas sobre 
animais (Capítulo X) 10 a 50 Inclui maus-tratos, criação irregular, abandono, 

descumprimento de notificações etc. 
 

8. Inflamáveis, explosivos, queimadas, pedreiras e extração 

Nº Dispositivo Abrangência Faixa de 
multa 
(UFM) 

Observações 

18 Art. 129 Infrações às normas sobre inflamáveis, 
explosivos e produtos químicos (Capítulo 

XIII) 

50 a 100 Podem cumular com medidas de 
interdição, cassação de licença e 

comunicação a outros órgãos. 
19 Art. 133 Infrações às normas sobre queimadas e 

cortes de pastagens (Capítulo XIV) 
100 Multa fixa, sem prejuízo das demais 

sanções civis, administrativas e pe-
nais. 

20 Art. 139 Infrações às normas sobre exploração de 
pedreiras, cascalheiras, olarias e extração 

de areia e saibro (Capítulo XV) 

50 Multa fixa, além de eventuais medi-
das de embargo e recuperação ambi-

ental. 
 

9. Passeios, muros, cercas, anúncios e numeração 
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Nº Dispositivo Abrangência Faixa de 
multa (UFM) Observações 

21 Art. 145 Infrações às normas sobre passeios, 
muros e cercas (Capítulo XVI) 20 a 100 Considerar risco à segurança, obstru-

ção e impacto na acessibilidade. 

22 Art. 153 Infrações às normas sobre anúncios e 
publicidade (Capítulo XVIII) 10 Multa fixa, sem prejuízo da retirada 

compulsória do anúncio irregular. 
 

10. Comércio, ambulantes, horários e cemitérios 

Nº Dispositivo Abrangência Faixa de 
multa 
(UFM) 

Observações 

23 Art. 167 Infrações às normas do comércio 
ambulante (Capítulo XIX, Seção II) 

10 a 50 Inclui exercício sem licença, descumpri-
mento de condições e locais definidos. 

24 Art. 173 Infrações às normas de horário de 
funcionamento (Capítulo XIX, 

Seção III) 

10 a 50 Considerar porte do estabelecimento, 
reincidência e impacto na vizinhança. 

25 Art. 189 Infrações às normas sobre cemité-
rios e sepultamentos (Capítulo XXI) 

50 Multa fixa, sem prejuízo de outras medi-
das (interdição, comunicação a autorida-

des etc.). 
 

11. Outras disposições específicas 

Nº Dispositivo Abrangência 
Faixa de 

multa 
(UFM) 

Observações 

26 Art. 66, III Restrição a incentivos e benefícios 
fiscais por dano ambiental grave – Medida não pecuniária, aplicada confor-

me regulamentação fiscal do Município. 
 

Obs.: As faixas de multa aqui indicadas reproduzem as previstas nos respectivos arti-

gos do Código de Posturas. A aplicação concreta observará os critérios de gradação definidos no 

Anexo IV e o disposto nos arts. 14 e 15 da Lei. 
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ANEXO II 

CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA A GRADAÇÃO DAS PENALIDADES PECUNIÁRIAS 

 

Em atenção ao art. 15 do Código de Posturas, este Anexo estabelece critérios objeti-

vos para a fixação do valor das multas dentro das faixas mínima e máxima em UFM. 

1. Etapas para fixação da multa 

Art. 1º A autoridade competente observará as seguintes etapas na fixação da multa: 

I – identificar a faixa de penalidade prevista no dispositivo infringido (mínimo e má-

ximo em UFM); 

II – classificar a infração quanto à gravidade, nos termos deste Anexo; 

III – identificar circunstâncias atenuantes e agravantes; 

IV – considerar antecedentes do infrator; 

V – considerar o potencial ou efetivo prejuízo ao interesse público, à saúde, à segu-

rança, ao meio ambiente, ao patrimônio ou ao sossego; 

VI – aplicar os percentuais de ajuste previstos neste Anexo, respeitados os limites 

mínimo e máximo fixados em lei e o disposto no art. 14 do Código. 

 

2. Classificação da gravidade da infração 

Art. 2º A gravidade da infração será classificada em leve, média, grave ou gravíssi-

ma, conforme os critérios abaixo: 

I – Infração leve: 

a) baixo potencial ofensivo; 

b) ausência de dano efetivo ao interesse público, à saúde, ao meio ambiente ou ao 

sossego; 

c) possibilidade de correção imediata pelo infrator, sem maiores consequências; 

d) inexistência de antecedentes ou de reincidência. 

II – Infração média: 

a) potencial ofensivo moderado; 
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b) dano reversível de pequena extensão; 

c) descumprimento de obrigações já notificadas anteriormente; 

d) afetação restrita da coletividade, vizinhança ou usuários diretamente envolvidos. 

III – Infração grave: 

a) elevado potencial ofensivo ou dano efetivo relevante; 

b) risco concreto à saúde, à segurança, ao meio ambiente ou ao patrimônio público; 

c) prática reiterada de infrações administrativas; 

d) descumprimento de determinações expressas da Administração ou de medidas 

corretivas anteriores. 

IV – Infração gravíssima: 

a) dano efetivo de grande extensão ou de difícil reversão; 

b) risco grave e imediato à integridade de pessoas ou à segurança pública; 

c) impacto significativo sobre o meio ambiente, o patrimônio histórico-cultural ou o 

sistema viário; 

d) prática dolosa; 

e) infração cometida durante situação de emergência, calamidade pública ou em 

áreas especialmente protegidas. 

 

3. Faixas orientativas dentro do mínimo e máximo 

Art. 3º Dentro da faixa de multa prevista na lei (mínimo e máximo em UFM), a auto-

ridade tomará como referência os seguintes intervalos orientativos: 

I – infração leve: entre o mínimo legal e até 40% da diferença entre o mínimo e o 

máximo; 

II – infração média: entre 40% e 70% da diferença entre o mínimo e o máximo; 

III – infração grave: entre 70% e 100% da diferença, aproximando-se do máximo le-

gal; 

IV – infração gravíssima: no limite máximo da faixa prevista no dispositivo infringi-

do. 
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Parágrafo único. Nos casos em que a lei estabeleça multa fixa, não haverá gradação 

de valor, aplicando-se apenas as circunstâncias atenuantes e agravantes para fins de registro e 

eventual cumulação de penalidades acessórias. 

 

4. Circunstâncias atenuantes 

Art. 4º Consideram-se circunstâncias atenuantes, entre outras: 

I – inexistência de antecedentes de infrações nos últimos 12 (doze) meses; 

II – adoção espontânea, pelo infrator, de medidas imediatas e eficazes para cessar a 

irregularidade e reparar o dano; 

III – colaboração efetiva com a fiscalização, facilitando o acesso às informações e 

documentos; 

IV – confissão espontânea do infrator antes da conclusão da instrução administrativa; 

V – prática da infração por erro escusável de interpretação razoável da norma. 

Art. 5º Na presença de uma ou mais circunstâncias atenuantes, a multa poderá ser re-

duzida: 

I – em até 30% (trinta por cento) do valor de referência definido nos termos do art. 

3º; 

II – até o limite do mínimo legal, vedada a redução abaixo deste. 

 

5. Circunstâncias agravantes 

Art. 6º Consideram-se circunstâncias agravantes, entre outras: 

I – reincidência genérica em infrações administrativas nos últimos 12 (doze) meses; 

II – dolo, má-fé ou intenção manifesta de burlar a fiscalização; 

III – obtenção de vantagem econômica significativa com a conduta infracional; 

IV – desobediência ou resistência à ação da fiscalização; 

V – tentativa de ocultação de provas ou embaraço à atividade fiscalizatória; 

VI – existência de danos efetivos à saúde, à segurança, ao meio ambiente, ao patri-

mônio público ou ao sossego; 
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VII – infração cometida em áreas de especial interesse ambiental, histórico, cultural, 

turístico ou de proteção sanitária. 

Art. 7º Na presença de uma ou mais circunstâncias agravantes, a multa poderá ser 

majorada: 

I – em até 50% (cinquenta por cento) do valor de referência definido nos termos do 

art. 3º; 

II – até o limite do máximo legal, vedada a ultrapassagem deste. 

Parágrafo único. Na hipótese de reincidência específica, observar-se-á obrigatoria-

mente o disposto no art. 14 do Código, aplicando-se a multa em dobro em relação à anteriormen-

te imposta. 

 

6. Antecedentes e porte econômico 

Art. 8º Os antecedentes do infrator serão avaliados com base em: 

I – número de autuações registradas nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

II – natureza das infrações anteriores (leve, média, grave ou gravíssima); 

III – cumprimento espontâneo ou não das determinações administrativas. 

Art. 9º O porte econômico do infrator poderá ser considerado para fins de gradação, 

apenas para definição do valor dentro da faixa legal, conforme: 

I – microempreendedores individuais, microempresas, pessoas físicas e entidades 

sem fins lucrativos: preferência por valores próximos à metade inferior da faixa; 

II – empresas de médio e grande porte: preferência por valores próximos à metade 

superior da faixa, especialmente em caso de benefício econômico relevante. 

 

7. Disposições finais 

Art. 10. Em todos os casos, a decisão administrativa que fixar o valor da multa deve-

rá: 

I – indicar a faixa legal aplicável (mínimo e máximo); 

II – explicitar a classificação da gravidade; 

III – apontar as circunstâncias atenuantes e agravantes consideradas; 
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IV – demonstrar, ainda que de forma sucinta, a razão da escolha do valor dentro da 

faixa. 

Art. 11. A aplicação dos critérios previstos neste Anexo não exclui a adoção de ou-

tras penalidades cabíveis previstas no Código, tais como: 

I – apreensão de bens; 

II – embargo ou interdição de atividades; 

III – cassação de licença ou alvará; 

IV – obrigação de fazer, não fazer ou desfazer. 
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DAS FAIXAS DE DOMÍNIO E “NON AEDIFICANDI”
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tipo “T”, com dimensões míni
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Deve ser dada preferência pela utilização de pisos “semipermeá-

veis” para pavimentação de ruas, como paralelepípedos e blocos de concreto não 

 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

ESTADO DO PARANÁ 

 

–

 

ESTADO DO PARANÁ 

 

– –

– –

–

– –

– –

–

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041
2949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.06.25 
14:12:58 -03'00'

 

ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO I 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DAS VIAS RURAIS MUNICIPAIS 

 

Tipo de 

Via 

Velocida-

de Dire-

triz 

(km/h) 

Nº de 

Faixas de 

Rolamen-

to 

Largu-

ra de 

Cada 

Faixa 

(m) 

Largura 

da Plata-

forma (m) 

Largura de 

Acostamen-

to (m) 

Faixa 

de Do-

mínio 

(m) 

Declividade 

Longitudi-

nal Máx. 

(%) 

Raio 

Mínimo 

de Curva 

Horizon-

tal (m) 

Via Rural 

Principal 
60 2 3,50 10,00 

1,50 (cada 

lado) 

5,00 

(cada 

lado) 

10 80 

Via Rural 

Secundá-

ria 

40 2 3,00 7,00 1,00  

5,00 

(cada 

lado) 

12 40 
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ANEXO II 

 

Classificação/ Hierarquização e Indicadores das Vias Municipais de novos processos de 

parcelamento /Projetadas 
 

CLASSIFIÇÃO CAIXA DE ROLAMEN-
TO PASSEIO LARGURA TOTAL 

Arterial  12,00 m 5,00m 22,00 m 
Coletora  10,00 m 3,00m 16,00 m 

Local 8,00 m 3,00 m 14,00 m 
 



32A SEXTA-FEIRA 26.06.2026 EDIÇÃO 4909PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 

ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO III 

SEÇÕES TRANSVERSAIS DO SISTEMA VIÁRIO URBANO  

Fonte: Consultoria FAU, 2025. 
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ANEXO IV (A) 

MAPA DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL – VIAS RURAIS

Fonte: Consultoria FAU, 2025. 
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ANEXO IV (B) 

MAPA DO SISTEMA VIÁRIO DA SEDE E DISTRITO MUNICIPAL  

Fonte: Consultoria FAU, 2025 
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Fonte: Consultoria FAU, 2025. 
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ANEXO V 

Figuras ilustrativas das faixas de uso de calçadas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 92000-8462 - E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 – DESERTA 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e produtos de higiene e limpeza para 
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Marquinho/PR. 

Considerando que a Dispensa Eletrônica nº 002/2026, instaurada para a aquisição de 
gêneros alimentícios e produtos de higiene e limpeza, restou deserta em razão da ausência 
de propostas cadastradas na plataforma eletrônica; 
Considerando que permanece a necessidade da contratação, não havendo alteração das 
condições inicialmente estabelecidas no Termo de Referência; 
Considerando que os fornecedores consultados confirmaram o interesse em fornecer os 
itens constantes do processo, mantidos os preços e condições ofertados, e que a 
documentação de habilitação encontra-se regular; 
Considerando que a contratação direta observa os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficiência e da seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração; 
 
AUTORIZO e RATIFICO a contratação direta das empresas abaixo relacionadas, para 
fornecimento dos respectivos itens: 
 
I – SUPERMERCADO STAINE 
Razão Social: Mariza Padilha de Lima Staine 
CNPJ: 03.528.628/0001-52 
Itens: 001, 002, 003, 004, 005, 007, 008, 012, 013, 014, 015, 016, 024, 028, 029, 030, 032, 
033, 034, 035, 038, 040 e 042. 
Valor Total: R$ 2.710,77 (dois mil, setecentos e dez reais e setenta e sete centavos). 
 
II – MERCADO PREGUINHOS LTDA 
CNPJ: 07.166.975/0001-33 
Itens: 006, 009, 010, 011, 017, 018, 019, 020, 021, 022, 023, 025, 026, 027, 031, 036, 037, 
039 e 041. 
Valor Total: R$ 1.947,33 (um mil, novecentos e quarenta e sete reais e trinta e três 
centavos). 
VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.658,10 (quatro mil, seiscentos e 
cinquenta e oito reais e dez centavos). 
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ESTADO DO PARANÁ 
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Determino: 
I – a celebração dos respectivos contratos administrativos; 

II – a emissão dos empenhos necessários à execução da contratação; 

III – a publicação deste Termo de Autorização e Ratificação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP e no Portal da Transparência da Câmara Municipal; 

IV – o prosseguimento dos demais atos necessários à execução da contratação. 
 
Marquinho/PR, 24 de junho de 2026. 
 
 

JOÃO MARIA CARDOSO 
Presidente da Câmara Municipal de Marquinho 
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DECRETO N.º 158, DE 25 DE JUNHO DE 2026. 

Altera o expediente ao público nas repartições 
públicas municipais, no dia de jogo da Seleção 
Brasileira na Copa do Mundo de Futebol FIFA 
2026, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO A REALIZAÇÃO DA COPA DO MUNDO FIFA DE 
2026, E 

CONSIDERANDO QUE O JOGO DA SELEÇÃO BRASILEIRA DE 
FUTEBOL ESTÁ PROGRAMADO PARA HORÁRIO COINCIDENTE COM AS 
ATIVIDADES JUNTO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica alterado, em caráter excepcional, o horário de expediente nas 
repartições públicas municipais no dia de jogo da Seleção Brasileira de Futebol na Copa 
do Mundo FIFA de 2026, adotando-se o seguinte critério: 

I - para o jogo do dia 29 de junho de 2026, com início às 14h00 (horário de 
Brasília), o expediente será das 08h00 às 12h00min. 

Parágrafo único. Havendo alteração no horário do jogo da Seleção Brasileira 
de Futebol, o horário previsto neste artigo poderá ser revisto. 

Art. 2º - As disposições emergentes do presente Decreto não se aplicam às 
repartições públicas e serviços considerados essenciais e que, por sua natureza, são 
realizados de forma ininterrupta, que deverão observar os horários e critérios de 
atendimento regular, assim como a carga horária normal de trabalho dos servidores 
públicos que prestam estes serviços. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, em 25 
de junho de 2026. 

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 159, DE 25 DE JUNHO DE 2026. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, o servidor público municipal Sr. GELSON CARDOSO, 

portador da matrícula n° 2149-1, do cargo em comissão de Chefe de Divisão de 

Programa Direto na Propriedade, desde o dia 23 de junho de 2026. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 23 de junho de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 25 de junho de 2026. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 21, DE 23 DE JUNHO DE 2026. 

 

Ementa: Instaura Processo Administrativo, 

conforme especifica. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI ORGÂNICA, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

CONSIDERANDO o Memorando Interno nº 078/2026-SOSP, de 10 de junho de 

2026, expedido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, solicitando o 

cancelamento contratual da empresa COMERCIAL ERK LTDA; 

CONSIDERANDO o descumprimento das obrigações assumidas pela empresa 

no âmbito da Ata de Registro de Preços nº 06/2026, oriunda do Pregão Eletrônico nº 

02/2026; 

CONSIDERANDO que, conforme Requisição de Compra nº 50880, emitida em 

10 de abril de 2026, foi solicitada a entrega de 01 (um) reservatório de água em 

polietileno com tampa, capacidade de 10.000 litros, destinado à instalação junto à 

Escola da Comunidade Guajuvira, no valor de R$ 4.234,82, sem que a entrega tenha 

sido realizada; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos, observando-se os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como a eventual aplicação das 

penalidades previstas na legislação e no instrumento convocatório; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo com a finalidade 

de apurar os fatos relacionados ao possível descumprimento contratual por parte da 

empresa COMERCIAL ERK LTDA, inscrita no CNPJ nº 47.629.289/0001-76, 

referente à Ata de Registro de Preços nº 06/2026, oriunda do Pregão Eletrônico nº 

02/2026. 
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Art. 2º - Fica a Comissão Permanente de Processo Administrativo, nomeada 

pela Portaria nº 37, de 24 de novembro de 2021, responsável pela apuração dos fatos 

descritos no art. 1°. 

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação 

desta portaria, para apresentação de relatório conclusivo, podendo ser prorrogado por 

igual período, mediante justificativa. 

Art. 4º - Para bem cumprir suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 

documentação necessária à elucidação dos fatos, podendo requisitar documentos, 

realizar diligências e colher depoimentos que entender pertinentes. 

Art. 5º - A Comissão poderá intimar servidores públicos, agentes políticos e, se 

necessário, convidar terceiros para prestarem esclarecimentos e colaborar com a 

apuração dos fatos. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, em 23 de junho de 2026. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 15/2026 

Dispõe sobre a designação de Gestora e Fiscal de Contratos no âmbito da Associação Intermunicipal de 
Saúde do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP. 

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora Cristina M. Pauletti Alberton, inscrita no CPF nº 044.242.799-95, para exercer 
a função de Gestora de Contratos, competindo-lhe o acompanhamento da execução contratual sob os 
aspectos administrativos, a coordenação da fiscalização, a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das obrigações contratuais e demais atribuições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 2º Designar o servidor Eloir André Mattjie, inscrita no CPF nº 025.977.189-99, ocupante do cargo de 
Diretor Técnico de Saúde, para exercer a função de Fiscal de Contratos, competindo-lhe acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratado, verificando o cumprimento das especificações, prazos, 
qualidade dos serviços ou fornecimentos, comunicando à Gestora do Contrato quaisquer ocorrências que 
possam comprometer a execução contratual, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 3º A Gestora e o Fiscal designados deverão desempenhar suas atribuições em conformidade com o 
disposto nos artigos 117 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, observando os princípios da 
legalidade, eficiência, transparência e interesse público. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Presidente da ASSISCOP 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2026. 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Aquisição de materiais e contratação de serviços 
especializados em vidraçaria e chaveiro, para atender aos setores da Administração Municipal, 
conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O 
certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 
123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 10.07.2026 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 10.07.2026 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 25 de junho de 2026. 
 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 


